
03Gazeta Municipal de Cuiabá - Sexta-feira, 01 de Julho de 2022 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano II | Nº 411 - Suplementar

Art. 17. O Município pode, a qualquer tempo, mesmo depois de aprovada a 

Parágrafo único.

correspondente a dez vezes o valor pago pela regularização, calculada de acordo com 

Art. 18.

não possua aberturas para o lote lateral ou qualquer elemento construtivo, inclusive 

Parágrafo único.

Art. 19.

Parágrafo único.

administrativo. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

1-Instruções

( ) USO RESIDENCIAL  ( ) NÃORESIDENCIAL 
( )MISTO NºPAVTOS ÁREA TOTAL 

CONSTRUIDA M²

ANO DE CONCLUSÃO DA 
OBRA

(APROX.)

ENDEREÇO(RUA/AVENIDA,Nº,BAIRRO) LOTE(S) QUADRA

NOME

CPF/CNPJ E-MAIL TELEFONE(S)

ENDEREÇO(RUA/AV,Nº-BAIRRO)

COMPLEMENTO CIDADE UF CEP

DATA
ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL

X

NOME

CPF/CNPJ E-MAIL TELEFONE(S)

ENDEREÇO(RUA/AV, Nº- BAIRRO)

COMPLEMENTO CIDADE UF CEP

( ) Lado Direito ( ) Lado Esquedo   ( ) Fundos

CONCORDO 

CUIABÁ, DE DE .

X

ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA

TERMO DE ANUÊNCIA – VIZINHOS LINDEIROS

ANEXO II

LAUDO TÉCNICO DE HABITABILIDADE

1-Instruções

 ( ) USO RESIDENCIAL  ( ) 
NÃORESIDENCIAL ( )MISTO 

Nº 
PAVTOS

MATRICULA 
DO IMÓVEL: CARTÓRIO:

ENDEREÇO: N: LOTE(S) QUADRA

BAIRRO: ÁREA 
TERRNO:

AREA 
CONSTRUIDA:

NOME CPF/CNPJ:

CREA/CAU Nº: E-MAIL TELEFONE(S)

ENDEREÇO(RUA/AV,Nº-BAIRRO)

COMPLEMENTO CIDADE UF CEP

DATA
ASSINATURA:

X

previstas em Lei. 

CUIABÁ, DE DE .

X

ASSINATURA

LEI Nº 6.839 DE 01 DE JULHO DE 2022.

FICA DENOMINADA DE RUA JORNALISTA LUIZ CARLOS SILVA ACOSTA A VIA PÚBLICA 
QUE INICIA NA AVENIDA SEM DENOMINAÇÃO DO LOTEAMENTO ELDORADO LIGANDO 
ATÉ A AV. DOUTOR HÉLIO RIBEIRO EM FRENTE AO PARQUE DAS ÁGUAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Decreto

DECRETO Nº 9.150 DE 01 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR-CONDECON PARA O BIÊNIO 2022-2024.

CONSIDERANDO

DECRETA:

Art. 1º 

I – COMO REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:

a) :


